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A C Ó R D Ã O
   5ª TURMA

AGRAVO  DE  PETIÇÃO. 

INTERVENÇÃO  MUNICIPAL. 

RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA 

DO MUNICÍPIO.

A intervenção municipal na instituição 

que  presta  serviços  hospitalares 

objetivou  garantir  a  continuidade  da 

prestação  do  serviço  público.  Não 

obstante a ausência de exploração de 

atividade econômica e de vínculo de 

emprego entre o município-interventor 

e o reclamante, durante a intervenção 

o Poder Público passou a administrar 

o  ente  privado  e,  na  condição  de 

gestor,  deteve  poderes  de  admitir  e 

demitir  funcionários.  Ao  assumir  as 

atividades  desenvolvidas  pelo 

instituto-réu  e  suas  obrigações,  o 

Município tornou-se responsável pelos 

atos praticados durante a intervenção. 

O ente público passou a atuar como 

se  empregador  fosse,  usufruindo  do 

labor  dos  empregados  da  pessoa 

jurídica  de  direito  privado,  devendo, 

assim,  responder  subsidiariamente 

pelas obrigações trabalhistas durante 

o prazo da intervenção.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso 

Ordinário  nº  TRT-AP-0084900-63.2003.5.01.0225,  em  que  são  partes: 

MUNICÍPIO  DE  PARACAMBI,  como  recorrente,  INES  ESTAGNI E 

OUTROS e INSTITUTO DR. MANOEL EIRAS, como recorridos.

I - R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo de Petição interposto pelo segundo réu em 

face da sentença à fl.  178, da MM. 1ª Vara do Trabalho de Queimados, 

proferida pelo juiz Fernando Reis de Abreu, que julgou improcedentes os 

embargos à execução opostos pelo segundo réu.

MUNICÍPIO DE PARACAMBI  interpõe agravo de petição, às 

fls. 183/191. Alega que o Município não participou da fase de conhecimento, 

sendo inaplicável o entendimento cristalizado na Súmula nº 331 do C. TST. 

Afirma que o Município decretou a intervenção administrativa no Hospital 

empregador dos agravados em 2004, tendo o ato administrativo perdido a 

eficácia  em  momento  anterior  à  decisão  que  considerou  o  Município 

solidariamente responsável pelo crédito constituído na presente demanda. 

Sustenta que o Município se limitou a assumir a gerência e administração 

dos serviços e do quadro de pessoal do primeiro réu, não representando 

modificação da estrutura jurídica da empresa,  não transformando o ente 

público em empregador do reclamante. Argumenta que a manutenção da 

decisão recorrida representa o reconhecimento do vínculo laboral entre o 

autor e o Município, ofendendo a Constituição. Relata que, no processo nº 

0029013-11.1998.4.02.5101 – conforme expediente da 10ª Vara Federal do 

Rio de Janeiro juntado aos autos –, encontra-se depositada quantia superior 
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a 23 milhões de reais, cujo credor é o Instituto Dr. Manoel Eiras. Acrescenta 

que aquele juízo expediu ofício à Corregedoria do TRT informando que tal 

valor  pertence,  de  forma  incontroversa,  ao  citato  instituto,  bem  como 

reconhecendo o privilégio do crédito trabalhista.

INES  ESTAGNI E  OUTROS  e INSTITUTO  DR.  MANOEL 

EIRAS não apresentaram contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho, nos autos às fls.196/201 por 

seu  Ilustre  Procurador  do  Trabalho,  Dr.  Fábio  Luiz  Vianna  Mendes, 

manifestou-se pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimento do agravo,

II - F U N D A M E N T A Ç Ã O

DO CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo – a recorrente tomou ciência 

da sentença, por mandado, em 06/08/2015 (fl. 182); o recurso foi interposto 

em  14/08/2015  (fl.  183)  –  e  está  subscrito  por  Procurador  Municipal. 

Conheço, pois, do recurso.

DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

O juízo a quo assim decidiu (fl. 178):

Trata-se de fato público e notório nesta Comarca que o 2º réu, 
para  não  deixar  seus  cidadãos  desamparados,  assumiu  a  1ª 
reclamada,  dando  continuidade  à  gestão  do  nosocômio.  Tal  fato 
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encontra-se comprovado pelo decreto nº 4044/2015, o qual foi juntado 
aos autos.

O  Município  de  Paracambi  exerceu  seu  poder  de  polícia, 
intervindo naquela instituição face à situação de perigo iminente a que 
estavam submetidos os pacientes internados nas dependências do 1º 
réu. Assim, o Chefe do Poder Executivo Municipal passou a ser o 
responsável  pela  gestão  integral  do  nosocômio,  inclusive  com  a 
possibilidade de admitir e demitir funcionários, pois a requisição recaiu 
sobre todos os bens e serviços.

Evidente,  pois,  que  o  Município  tratou  de  controlar  o 
nosocômio,  inclusive  no  que  se  refere  às  obrigações  trabalhistas. 
Desta forma, o segundo réu administrou a 1ª ré, recaindo na hipótese 
do § 2º do art. 2º, da CLT. Portanto, indubitável que o Município de 
Paracambi  tem  responsabilidade  solidária  em  relação  ao  passivo 
trabalhista devido ao autor. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região vem decidindo em igual sentido, conforme ementa que segue:

A intervenção do Poder Público no Instituto Doutor Manoel 
Eiras, entidade de saúde, com plena administração e gestão, 
implica a responsabilidade do Município pelo inadimplemento 
das  obrigações  trabalhistas  (RECURSO  ORDINÁRIO  – 
TRT/RJ PROCESSO Nº 0001335-04.2012.5.01.0221, JUÍZA 
CONVOCADA MARIA HELENA MOTTA)

Ressalte-se que a responsabilidade solidária do Ente Público 
advém do dever de indenizar ao particular em caso de ulterior dano 
decorrente  da  requisição  (art.  5º,  inc.  XXV,  da  CRFB/1988),  bem 
como  em  face  da  responsabilidade  objetiva  a  que  é  submetida 
Administração Pública por danos causados a terceiros, nos termos do 
art. 37, § 6º, da
CRFB/1988. A solidariedade decretada, portanto, encontra previsão 
em lei, em consonância com o disposto no art. 265 do Código Civil. 
Procede, pois, o pedido de responsabilidade solidária o segundo réu 
por todos os créditos deferidos nesta sentença.

Face ao exposto, conheço dos embargos à execução, uma 
vez tempestivos, e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Irresignado, o segundo reclamado interpõe recurso ordinário às 

fls. 183/191. Alega que o Município não participou da fase de conhecimento, 

sendo inaplicável o entendimento cristalizado na Súmula nº 331 do C. TST. 

Afirma que o Município decretou a intervenção administrativa no Hospital 

empregador dos agravados em 2004, tendo o ato administrativo perdido a 
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eficácia  em  momento  anterior  à  decisão  que  considerou  o  Município 

solidariamente responsável pelo crédito constituído na presente demanda. 

Sustenta que o Município se limitou a assumir a gerência e administração 

dos serviços e do quadro de pessoal do primeiro réu, não representando 

modificação da estrutura jurídica da empresa,  não transformando o ente 

público em empregador do reclamante. Argumenta que a manutenção da 

decisão recorrida representa o reconhecimento do vínculo laboral entre o 

autor e o Município, ofendendo a Constituição. Relata que, no processo nº 

0029013-11.1998.4.02.5101 – conforme expediente da 10ª Vara Federal do 

Rio de Janeiro juntado aos autos –, encontra-se depositada quantia superior 

a 23 milhões de reais, cujo credor é o Instituto Dr. Manoel Eiras. Acrescenta 

que aquele juízo expediu ofício à Corregedoria do TRT informando que tal 

valor  pertence,  de  forma  incontroversa,  ao  citato  instituto,  bem  como 

reconhecendo o privilégio do crédito trabalhista.

Ab initio, cumpre registrar que o caso em estudo não envolve 

discussão acerca da terceirização de serviços pela Administração Pública, de 

modo a atrair a incidência do entendimento contido na Súmula nº 331, do 

Colendo TST. Logo, é descabida a alegação do Agravante, de que não teria 

participado da fase de conhecimento e, em razão disso, ser-lhe-ia inaplicável 

o entendimento contido no verbete da Súmula nº 331, do C. TST.  Feito o 

registro, passo à análise do Agravo de Petição.     

O direito  à  saúde está tutelado na Constituição Federal,  em 

seus artigos 6º  e  196.  Se esse direito  subjetivo  tem como destinatário  a 

população,  tem,  de  outro  lado,  como  devedor  todas  as  esferas 

governamentais,  de forma única,  articulada e  integrada.  Essa é  a  diretriz 
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prevista no artigo 198, inciso II, da Constituição Federal. Vejamos os artigos 

mencionados: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 6º São direitos sociais a educação,  a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos 
desamparados,  na  forma desta  Constituição.  (Redação  dada  pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
...

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal  e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor,
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema  único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços
assistenciais; (Destaques nossos).

No mesmo sentido, o princípio expresso no art. 7º, inciso II, da 

Lei nº 8.080/90, que assim dispõe:  

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no 
art. 198 da Constituição Federal (...).
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É a própria Lei nº 8.080/90 que traz a previsão de que a União, 

os Estados, o Distrito Federal  e os Municípios exercerão, em seu âmbito 

administrativo, as atribuições de avaliação e de fiscalização dos serviços 

de saúde, competindo-lhes:  

Art. 15 ...
I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de 
fiscalização das ações e serviços de saúde;
...
XIII  -  para  atendimento  de  necessidades  coletivas,  urgentes  e 
transitórias,  decorrentes  de  situações  de  perigo  iminente,  de 
calamidade  pública  ou  de  irrupção  de  epidemias,  a  autoridade 
competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar 
bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-
lhes assegurada justa indenização;

A  intervenção é ato administrativo que objetiva a defesa de 

interesse  coletivo  em  uma  situação  de  risco.  São  dois  os  principais 

fundamentos  para  intervenção  do  Estado  na  propriedade  privada:  (a) a 

função social da propriedade e (b) a prevalência do interesse público. 

E isso porque, como se sabe, o direito à propriedade, como de 

resto  todos  os  outros  direitos,  assegurado  constitucionalmente,  não  é 

absoluto, pois a propriedade deve atender a sua função social (CF, art. 5º, 

inciso XXIII). Logo, constitui fundamento político e jurídico para intervenção 

do Estado na propriedade particular a necessidade de o Poder Público fazer 

cumprir  esse  comando  constitucional,  exigindo  que  seja  atendida  a  sua 

função social. 
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O  segundo  fundamento  para  intervenção  do  Estado  na 

propriedade privada é a supremacia do interesse público sobre o privado, 

postulado fundamental do direito moderno. Na intervenção da propriedade 

privada, a atuação do Estado é efetivada de forma vertical, agindo o Poder 

Público numa situação de superioridade, mediante a imposição de regras que 

de alguma forma restringem o uso da propriedade pelo particular.       

A requisição administrativa, por sua vez, está disciplinada no 

art. 5º, inciso XXV, da CRFB, segundo o qual, no caso de iminente perigo 

público,  a  autoridade  competente  poderá  usar  propriedade  particular, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Nos  dizeres  de  José  Carvalho  dos  Santos,  “requisição  é  a 

modalidade  de  intervenção  estatal  através  da  qual  o  Estado  utiliza  bens 

móveis,  imóveis  e  serviços  particulares  em  situação  de  perigo  público 

iminente.”  [...].  E  prossegue,  “O  Administrador  Público  não  é  livre  para 

requisitar bens e serviços. Para que possa fazê-lo, é necessário que esteja 

presente situação de perigo público iminente, vale dizer, aquele perigo que 

não somente coloque em risco a coletividade como também esteja prestes a 

se consumar ou expandir-se de forma irremediável se alguma medida não for 

adotada.  Tais  situações  não  são  apenas  as  ações  humanas,  como bem 

registra MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, mas de igual maneira os 

fatos da natureza, como inundações, epidemias, catástrofes e outros fatos do 

mesmo  gênero”.  (Carvalho  Filho.  José  dos  Santos.  Manual  de  Direito 

administrativo, 2007, p. 698). 
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No presente caso, é fato público e notório (CPC/73, art. 334, 

inciso I) que o Município de Paracambi, diante da gravidade dos fatos que 

vinham ocorrendo no estabelecimento hospitalar da Casa de Saúde Doutor 

Eiras  S/A,  para  não  deixar  seus  cidadãos  desamparados  e  à  mercê  de 

condições sub-humanas, assumiu a gestão do nosocômio. Tal fato encontra-

se  comprovado,  por  exemplo,  pelos  Decretos  Municipais  nº  1.269/2004, 

1.415/2005, 1.566/2006 e 1.580/2006. Não custa lembrar que o caso “Doutor 

Eiras”  tornou-se  uma  marca  internacional  de  maus  tratos  a  pacientes 

segregados de sua liberdade por suposta indicação médica.

Noutro dizer, o Município de Paracambi exerceu seu poder de 

polícia (CRFB, art. 31), intervindo naquela instituição em face da situação de 

perigo  iminente  a  que  estavam  submetidos  os  pacientes  internados  nas 

dependências da Casa de Saúde Doutor Eiras. Assim, o Chefe do Poder 

Executivo  Municipal  passou  a  ser  o  responsável  pela  gestão  integral  do 

nosocômio, inclusive com a possibilidade de admitir e demitir funcionários, 

uma vez que a requisição recaiu não só sobre todos os bens e serviços, 

como também sobre  a  gestão integral  do  Instituto.  Evidentemente  que o 

Município, ao intervir no Instituto Manoel Eiras com o objetivo de garantir a 

regular continuidade da prestação do serviço público a saúde, passou a deter 

o controle administrativo total do nosocômio, inclusive no que se refere às 

obrigações trabalhistas, civis, previdenciárias etc.   

        

Não obstante a ausência de exploração de atividade econômica 

e de vínculo de emprego entre  o  Município-interventor  e  os reclamantes, 

durante a intervenção o Poder Público passou a administrar o ente privado e, 
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na  condição  de  gestor,  investiu-se  dos  poderes  de  admitir  e  demitir 

funcionários. Ao assumir as atividades desenvolvidas pelo instituto-réu e suas 

obrigações,  o  Município  de  Paracambi  tornou-se  responsável  pelos  atos 

praticados durante a intervenção. O ente público passou a atuar como se 

empregador fosse, usufruindo, por um lado,  do labor dos empregados da 

pessoa jurídica de direito privado, mas, por outro, assumindo o encargo de 

responder direta e solidariamente pelas obrigações trabalhistas contraídas 

durante o prazo da intervenção.

Ao  regulamentar  a  concessão  e  a  permissão  de  serviços 

públicos, a Lei nº 8.987/85, em seu artigo 34, estabelece que:

Art.  34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a 
administração do serviço será devolvida à concessionária, precedida 
de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos 
praticados durante a sua gestão.

Ou seja,  cessada a causa da intervenção, os atos negociais 

praticados  pelo  órgão  da  administração  pública  interventor,  durante  a 

intervenção,  ficam,  obviamente,  sob  a  responsabilidade  daquele  que  os 

praticou.  Sua  responsabilidade,  nesse  caso,  independe  da  existência  da 

sucessão  de  empregadores,  do  reconhecimento  da  responsabilidade 

subsidiária (Súmula nº 331, item IV) ou mesmo da constatação da existência 

de grupo econômico entre o Poder Público e a entidade privada. 

Em outros termos,  sua responsabilidade é direita, primária, 

como causador do dano. Diante desse fato, mostra-se plenamente cabível 

que o Município  passe a constar  no polo passivo da relação processual, 
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mesmo que não conste do título judicial. Isso porque se legitimam no polo 

passivo da execução trabalhista o devedor direto e os sucessores a qualquer 

título (art. 4º, da Lei nº 6.830/80 e art. 568, inciso I e II, do CPC), verbis. 

LEI n  o   6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980  

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:
I - o devedor;
II - o fiador;
III - o espólio;
IV - a massa;
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, 
de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e
VI - os sucessores a qualquer título. (...). Destaquei. 

CPC/1973

Art. 568. São sujeitos passivos na execução:
I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo; 
II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor; 
III - o novo devedor, que assumiu, com o consentimento do credor, a 
obrigação resultante do título executivo; 
IV - o fiador judicial; 
V - o responsável tributário, assim definido na legislação própria. (...). 
Destaquei.

A jurisprudência do Colendo TST tem entendido:

RECURSO  DE  REVISTA.  SUCESSÃO  TRABALHISTA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERVENÇÃO TEMPORÁRIA 
DO MUNICÍPIO EM INSTITUIÇÃO HOSPITALAR. 
A intervenção do Poder Público em ente privado, com a assunção 
plena  da  administração  e  gestão,  mesmo  que  temporariamente, 
implica a responsabilização do ente público em relação ao período em 
que  perdurar  a  intervenção.  Na  hipótese  dos  autos,  o  regime  de 
intervenção ocorreu por determinação legal, imputando ao Município 
o  encargo  de  interventor  na  instituição  hospitalar.  Assim,  o  ente 
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público passou a administrar o hospital e, na condição de gestor, passou 
a ser corresponsável pelos atos praticados no período de intervenção. De 
fato, essa espécie de intervenção encontra-se prevista na Carta Magna 
(art. 5º,  XXV), segundo a qual, no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade particular, como se 
verifica na hipótese sob exame, em que ocorreu a intervenção municipal 
no Hospital. Assim, se o Município assumiu a gestão do Hospital, mesmo 
que temporariamente, evidentemente deverá ser responsabilizado pelas 
obrigações  trabalhistas  em  relação  ao  período  em  que  perdurou  a 
intervenção. Cabe registrar que a matéria não se refere à tratada na ADC 
16 do STF em que se declarou a constitucionalidade do art. 71 da Lei 
8.666/93  (Lei  de  Licitações),  porquanto  não  se  trata  de  terceirização 
envolvendo  ente  público,  mas  de  intervenção  do  Município  em  ente 
privado. Recurso de revista conhecido, por divergência jurisprudencial, e, 
no  mérito,  desprovido.  (TST  -  RR:  152005320055020402  15200-
53.2005.5.02.0402,  Relator:  Mauricio  Godinho  Delgado,  Data  de 
Julgamento:  28/08/2013,  3ª  Turma,  Data  de  Publicação:  DEJT 
30/08/2013).

Reafirmo que não é cabível a aplicação da Súmula nº 331 do C. 

TST ao caso em exame, pois não se trata de terceirização envolvendo a 

Administração Pública, sobretudo em razão de não ter havido contrato de 

prestação de serviços entre os réus. Tampouco há falar em sucessão de 

empregadores (art. 10 e 448 da CLT) ou grupo econômico (CLT, art. 2º, § 2º), 

pois  ausentes  os  requisitos  fáticos  necessários  para  configuração desses 

fenômenos jurídicos, os quais não se amoldam no caso dos autos.

Resumindo: a responsabilidade do ente público, pelos atos de 

gestão durante a intervenção,  não é subsidiária,  mas direta,  principal,  na 

medida em que decorre dos efeitos  indiretos  da requisição administrativa 

determinada durante o contrato de trabalho dos agravados. Trata-se mesmo 

de ressarcimento dos danos causados pelo ato de intervenção, ainda que de 

forma oblíqua aos trabalhadores que lhe passaram a prestar serviços após a 

assunção da administração da entidade interditada. 
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Por  fim,  não  é  ocioso  destacar  que  o  reconhecimento  da 

responsabilidade direta ou solidária do Município de Paracambi na fase de 

execução não impede a sua inclusão no polo passivo da presente relação 

processual, que pôde exercer todos os direitos inerentes ao contraditório e à 

ampla defesa nessa fase posterior do processo (CRFB, art. 5º, incisos LIV e 

LV), apresentando, v. g., embargos à execução e agravo de petição em face 

da decisão. 

Relembro que o antigo entendimento contido na Súmula nº 205, 

do C. TST, muito embora o caso aqui tratado não se amolde à hipótese de 

grupo econômico, encontra-se cancelado pelo Colendo TST, de modo que as 

pessoas,  físicas  ou  jurídicas,  legalmente  responsáveis,  podem  ser 

perfeitamente incluídas na fase de cumprimento da sentença. 

Veja-se,  a  propósito,  que  o  quantum  debeatur na  presente 

execução teve origem na época da intervenção do Instituto Doutor Eiras pelo 

agravante, conforme se infere dos documentos trazidos aos autos,  dando 

conta que a intervenção perdurou até, no mínimo, 31/12/2006.    

 Quanto  ao argumento  de  que  o  Instituto-executado  seria 

credor de vultosa quantia no processo nº. 0029013-11.1998.4.02.5101, em 

trâmite no MM. Juízo da 10ª Vara Federal desta 2ª Região, cabe esclarecer 

que,  ante  o  reconhecimento  da  responsabilidade  direta  e  solidária  do 

Município  de  Paracambi,  não  há  falar  em benefício  de  ordem entre  os 

devedores,  tal  como  ocorre  nos  casos  em  que  a  responsabilidade  do 

devedor secundário é apenas residual (sócio, fiador etc.). Aqui, como dito, o 
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Município,  ao  intervir  na  gestão  da  entidade  executada,  passou  a  ser 

responsável direto pela satisfação do crédito em execução.   

Acrescente-se  que,  não  obstante  o  juízo  de  primeiro  grau 

tenha solicitado a penhora no rosto daqueles autos, conforme se verifica 

dos  ofícios  enviados  em  10/04/2012 (fl.  137),  21/01/2013 (fl.  139)  e 

13/05/2014 (fl. 150-v), o juízo da 10ª Vara Federal do Rio de Janeiro não 

respondeu  à  solicitação.  Ademais,  sequer  há  elementos  nos  autos  que 

permitam concluir que atualmente ainda exista crédito disponível naquela 

demanda, tendo em vista que os documentos juntados pelo Município se 

referem a janeiro de 2012. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de petição.

III - D I S P O S I T I V O

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma 

do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  1ª  Região,  por  unanimidade,  em 

CONHECER do agravo de petição do Município de Paracambi e, no mérito, 

NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador 

Relator.

Rio de Janeiro, 10 maio de 2016.

MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
Desembargador do Trabalho

Relator
MASO/jvo/cal
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